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146 da Lei nº 5.251/1985; o 3º Sargento PM RG 24852, MAURO SERGIO 
ALMEIDA SALDANHA, matrícula nº 5702453/1, pertencente ao efetivo 
do 3ª Companhia Independente da Polícia Militar do Estado Pará (Vigia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.783,20 (doze 
mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.396,55 
479,31
718,96

Indenização de Tropa - 10% 239,66
2.396,55 
718,96

Representação por Graduação - 35% 838,79
1.947,20

Adicional de Inatividade - 20%
Auxílio Invalidez

Total de Proventos

1.947,20
1.100,00
12.783,20

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 11/11/2020, data da Sessão 
nº 017/2020-JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da Lei nº 5.251/1985, 
respeito os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 

4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709656
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.724 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO REF. AO PROCESSO nº 2021/895347.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 da Lei nº 
5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único, da Lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 
001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “c” e “g” ambos do Decreto nº 4.490/1986; art. 20, da Lei 
nº 4.491/1973; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Capitão 
QOABM RG 1972329, MOISES FREITAS GONÇALVES, mat. nº 5193621/1, 
pertencente ao efetivo da Banda de Música do Corpo de Bombeiro Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$22.210,40 (vinte e dois mil, duzentos e dez reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM

Indenização de Tropa - 10%
Rep. Integrante Banda de Musica 30%

Representação por Graduação - 50%

Adicional de Inatividade - 35%
 Total de Proventos

 

  3.330,39
  1.332,16
  666,08
  333,04
  999,12

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.796,65
  5.758,25
  22.210,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 709659
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.667 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-

2021/853117.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

 a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 
8.230/2015, e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 16453 RONALDO GOMES 

BARATA, mat. nº 5170028/1, pertencente ao efetivo da 2ª Companhia 
Independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Benevides), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$6.660,23 (seis mil seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73
Total de Proventos 6.660,23

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709662
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RE Nº 2.750 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
-

cio” - PROCESSO nº 2021/747927.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

106, inciso II e art. 108, inciso V, da Lei nº 5.251/1985 e V. Acórdão nº 
16.034/1988-TCE/PA c/c Acordão nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, 
alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, Categoria “C” do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999 – 
DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986; art. 99, §5º da Lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da 
Lei nº 5251/1985; o 3º Sargento PM RG 22190, SANDRO JOSÉ MACIEL 
PASCOAL, matrícula nº 5582520/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão 
da Polícia Militar do Estado Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$12.423,72 (doze mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.396,55
479,31
479,31

Indenização de Tropa - 10% 239,66
2.396,55 
718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79
1.887,29

Adicional de Inatividade - 20%
Auxílio Invalidez

Total de Proventos

1.887,29
1.100,00
12.423,72

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/02/2021, data da Sessão EM 
Grau de Recurso nº002/2021-JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da Lei 
nº 5.251/1985, respeito os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 

4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 709664
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.710 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2021/798383.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 25005 
WANDERLEI PEREIRA SILVA, matrícula nº 5699134/1, pertencente ao 
efetivo do 10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Icoaraci), 


